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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 

legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° O Executivo Municipal cria por meio desta lei, Cemitério Público Amigo 

dos Animais para o sepultamento de animais de pequeno porte. 

Art. 2° No Cemitério Público Amigo dos Animais podem ser enterrados somente 

animais de estimação de pequeno porte, como cães e gatos. 

Art. 3°. As disposições e regras para o sepultamento deverão ser 
regulamentadas pelo Serviço Funerário do Município. 
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Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 30 de outubro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei objetiva a conscientização da destinação dos animais 
de estimação de pequeno porte mortos no Município de Pindamonhangaba. 

O Cemitério para animais será o local correto para enterrar o corpo dos animais, 
haja vista que não há na cidade local apropriado para destinação dos animais mortos. 

Os animais domésticos atualmente são considerados membros das famílias 
humanas, principalmente os cães e gatos, com os quais as pessoas mantêm estreitos 
vínculos afetivos. 

Quando um deles vem a falecer, além do extremo sofrimento da perda, as 
pessoas em geral se desesperam sem saber para onde destinar o cadáver. 

Outro ponto importante, há a preocupação com o meio ambiente evitando que 
os animais sejam enterrados em qualquer lugar ou eliminado através do lixo doméstico, 
contaminando muitas vezes o solo e a destinação adequada do cadáver. 

Por este breve histórico é que pretendemos implantar em nossa cidade este 
Cemitério para os animais de estimação de pequeno porte. 

Diante de tais fatos e da relevância da questão posta em pauta, e da premência 
e necessidade de se instituir em nosso Município o referido projeto de lei, solicitamos 
aos Nobres Vereadores, que no estilo habitual de bom senso, aprovem o presente 
Projeto de Lei. 
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